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PARECER NI>16, DE 1975 (CN) 
(Mensagem nl> 10/75 - CN) 

Da Comissão Mista, sobre a Mensarem 
n.O lO, de 1975 - CN (l\lensacem 'n.o 46, de 
1975, na: origem), do Senhor Presidente daRe. 
pública, submetendo à aprovação doConrresso 
Nacional, o texto 'do Decreto-lei n.o 1.317, 'de 
12 de dezembro de 1914, que "estabeleee norma 
de gestão financeira para execução orçamen­
tária nos Estados e Municípios". 

Relator: Senador Mauro Benevides 

O Senhor Presidente da República submete à eon­
.::ideração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 
55 da Constituição, o texto ,do Decreto-Ieln.o 1.377, 
de 12 de dezembro de 1974, que "estabelece norma de 
gestão financeira para execução orçamentárIa nos Es­
tados e Municipios". 

Em sua Mensagem, o Chefe do Poder Executivo 
diz ter o Decreto-lei o objetivo de assegurar a obser­
vação de disposições constitucionais relathas ides­
pesa. pública, acentuando que tais dispositivos devem 
ser obserV,ados em seu mais amplo sentido, tendo pre­
sente a mais racional interpretação. 

Trata-se de norma de Direito Financeiro, já ado­
tada no âmbito federal e que agora é levada aos 
Estados e Municípios. Com ela, é vedada a contratação 
de obras ou s~rviços e a realização de compromissos 
financeiros sem a prévia comprovação da existência 
de previsão orçamentária especifica, bem a.ssim a cor­
respondente disponibilidade de caixa. 

Esse preceito- legal visa a evitar a realização de 
obras ou serviços que não estejam contemplados no 
orçame~to anual do Estado. 

Sem a devida inclusão em Orçamento poderia ha­
ver atraso de pagamentos por incompatib1l1dade com ' 
a programação financeira de desembolso. 

Em seu artigo 2.°, o Decreto-Iei procurou evitar 
que os atuais Governos Estaduais, já em seu final. 

assumissem excessivos ônus para as Administrações 
que se instalam no dia 15 de março. 

" Essa medida- determinou que, para o primeiro tri­
mestre de 1975, o limite de dispêndios fosse compa~ 
tivel com o 'desenvolvimento normal das atividades 
administrativas do Estado. ' 

O limite referido é o total dos empenhos de des­
pesas realizados em igual período de 1974, com um 
aumento de, no máximo, 40% (quarenta por cento). 

Ressalta ainda o Chefe daNação o caráter de 
urgência e relevante interesse públlco, além de dis­
por sobre matéria de finanças públicas, sem contudo 
importar' em elevação de despesas . 

Estão atendidos os preceitos constantes do artigo 
,55 da Constituição Federal. ' 

Em face das razões apresentadas e nada tendo a 
apor ao Decreto-lei n.O 1.377, de 12 de dezembro de 
1974, opinamos pela sua aprovação na forma do se-
guinte: . 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.o 16, 
DE 1975 (CN) 

Aprova o texto do De,creto-Iein.o 1.371, de 
12 de dezembro de 1914. 

Artlgoún1co - t: aprovado o' texto do Decreto-lei 
n.O 1.377, de 12 de dezembro de 1974, que "estabelece 
norma de gestão financeira para execução orçamen­
tária nos Estados e Municípios". 

Sala das Comissões, 20 de março de 1975. - Sena­
dor Saldanha Derzi, Presidente -, Senador Mauro 
Benevides, Relator - Senador Osires Teixeira ""'­
Deputado RaImundo Diniz - Deputado Paulo Studart 
- Deputado Noide Cerqueira - Senado,r, Henrique de 
La Rocque - Senador Virpuo Távora - Deputádo 
Lauro Rodrigues - Senador Mattos Leão -, Senador 
Teotônio Vilela - Senador ,Itamar Franco. 
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PARECER N9 17, DE 1975 (CN) 
(Mensagem nl' 95/74 - CN) 

Da Comissão Mista, sobre a Mensagem 
n.O 95, de 1974 - CN (n.o 662, de 1974, na ,ori­
gem), do Senhor Presidente da RepÚblica, sub­
metendo à aprovação do Congresso Nacional, o 
texto do Decreto-Lei n.o 1.366, de 29 de novem­
bro de 1974, que "altera a Tarifa Aduaneira do 
Brasil (TAB), e dá outras providências". 

Relator: Deputado Inocêncio Oliveira 
O Decreto-lei ora submetido ao Congresso Nacio­

na; altera o tratamento tarifário dispensado às im­
p-:rtações de aeronaves e suas partes e peças. 

2. Explica o Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, na Exposição de Motivos precedente ao 
Decreto-lei, que as medidas então, propostas atendiam 
à necessidade de .se conjugar .a Tarifa Aduaneira do 
Br:3,sil com a politica governamental de clesenvolvl~ 
menta da indústria aeronáutica doPais, estabelecen­
dQ-se níveis de proteção coadunados com o estágio 
atual dessa indústria. 

3. O artigo 2.° do Decreto-lei examinado, por 
exemplo, revoga a Lei n,o 5.618, de 3 de novembro de 
1970, que isenta do imposto de importação os aviões 
agrícolas, .suas partes e peças, porque a indústria na­
cicnal já produz este tipo de aeronave. 

4. É também explicado, no texto em referência, 
que a limitação do períOdo de vigência do Decreto-lei 
(cerca de 2 anos) tr.aduz o tempo necessário para 
que [!s indústrias nacionais desenvolvam seus progra·­
mas de prOdução no sentido de sua melhor adequação 
ao mercado naci·onal, levando-se em conta, .ainda sua 
participação no mercado internacional, ao mesmo 
tempo em que os órgãos governamentais' deverão 
efetuar estudos para o acompanhamento e periÓdicas 
avaliações do setor. 

5. A alteração consubstanciada no Decreto-lei 
decorre da existência de um fato novo no quadro na­
cional: uma indústria aeronáutica perfeitamentees-· 
truturada e em regime de produção. O intere!'se na­
cional sugere, no caso, desapareçam as facilidades 
à importação de aviões agríCOlas, suas partes e peças, 
consider:mdo que, a persistir a isenção, estaria sendo 

. prejudic:1.da a colocação no mercado do produto simi­
lar nacional. 

6. O assunto se harmoniza com o inciso lI, do 
art. 55 da Constituição. e ressalte-se haver nele um 
sentido de urgênCia que justifica, plenamente, a uti­
lização, pelo Senhor Presidente da República, do re­
cur.so especial do Decreto-lei. Situa-se, portant·o, na 
linha bem definida do interesse nacional. 

Opinamos, assim, de conformidade com o exposto, 
pela aprovação do Decreto-lei n.O 1.366, de 29 de no­
vembro de 1974, através do seguinte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.o 17, 
DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-lei n.o .1.366, de 
29 de nGvembro de 1974. 

Artigo único. É aprovadO o texto do Decreto-lei 
n.O l.366, de 29 de novembro' de 1974, que altera a 
Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB) , e dá outras pro­
vidências. 

Sala d:3.s Comissões, 19 de março de 1975. - Se­
nador Paulo Guerra, Presidente - Deputado Inocên­
cio Oliveira, Relator - Senador José Lindoso - Se­
nador Cattete Pinheiro - Senador Helvídio Nunes -
Senador Virgílio Távora - Senador Arnon de Mello 
- Senador Ruy Santos - Senador Italívio Coelho -
DeputadO Francelino Pereira - Deputado Gomes do 
Amaral - Deputado Joel Lima. 

PARECER N9 18, DE 1975- CN 

Da Comissão Mista sobre as propostas de Emenda 
à Constituh;ão n9s 1 e 2, de 1975 (CN), que "dão nova 
redação ao § 29 do art. 15, da Constituição, que dispõe 
sobre a remuneraçào dos vereadores". 

Relator: Deputado Altair Chagas 

RELATÓRIO 
Através da Mensagem de n.o 48 o Exmo. Senhor 

Presidente da República encaminha ao exame do 
Congresso Nacional proposta. de emenda à Constitui­
ção, para modificar o § 2.0 do art. 15 e estender a 
remuneração a todos os vereadores. 

Cita. em linguagem clara e direta os motivos que 
impediam a atividade remunerada da grande maioria 
de vereadores brasileiros : 
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" "A proibição de remuneração de Vereador ins-
pirou-se na necessidade de coibir as distorções 
e abusos que, de forma crescent.e,. vinham one­
rando os orçamentos municipais, com grave 
prejuízo. para o interesse público, notadamente 
dos municípios de baixa renda." 

Para logo depois justificar a implantação da 
medida, colocada sob o enfoque de aperfeiçoamento 
do processo político: 

"O desestimulo aos jovens que têm na. vereança. 
o primeiro dos degraus da a.tividade legislativa, 
bem como a marginaUzação a. que ficam con­
denados os que, dotados de __ vocação política, 
não _ disponham de meios materiais para o exer­
cicio dedicado e eficIente, se não exclusivo, da 
atlvidade parlamenta.r, conduzem-nos à certeza 
de que ~ norma deve ser alterada, para ensejar a 
percepçao de subsidio a todos 08 vereadores sob 
rigidos clitérios a serem Objeto de Lei COmple­
mentar". 

Seguindo o ato à palavra, S. Ex.- se compromete, 
no parágrafo final da mensagem, a enviar ao Con~ 
gresso o texto da Lei Complementar, caso seja apro­
vada a Emenda Constitucional. 

O a.ssunto tem sido amplamente focaUzado e 
debatido no .COngresso. 
'. De .1948 até esta data foram autores de proposi­
ç~ sobre vereadores os seguintes. congressista.s: José 
Bonifácio, Getúlio Moura, Campos Vergal, Antônio 
FeUciano, Toledo Piza, Arnaldo Cerdeira, Saulo Ramos, 
João Cabanas, Raimundo Blito, Manuel Barbuda., 
Adolfo Oliveira, Cantidio Sampaio, Ortlz Borges, Mar­
celo Sanford, Laerte Vieira, . Chagas Freita.s, Cunha. 
Bueno, Rubem Nogueira, Jorge Said Cury, João Alves, 
Athiê. Coury, Na.zir Miguel, Padre Antônio Vieira., 
Lurtz Sa.biá, Dayl de Almeida, Furtado Leite, Ardinal 
Ribas, Fábio Fonseca,· Henrique Turner, Francisco 
Pinto,. Gastão Müller, Jonas Carlos, Alceu COllares, 
Franco Montoro, M11ton Cabral, Luiz Braz, Marcos 
Freire, Alio Theodoro, Paulo Torres, Cattete. Pinheiro, 
Geraldo Freire, Raymu'ndo D1niz,· Cleto Marques, Sadi 
Bogado, Mariano Beck, Humberto Lucena, José Maria 
Ma-galhães, Daso Coimbra, Affonso Celso, AdUlo Viana., 
Aldo Fagundes, Herbert Levy, Júlio Viveiros, Joaquim 
Macedo, Mauricio Toledo, César Nascimento, Navarro 
Vieira, Vasconcelos Torres, José Maria Ribeiro, FIo­
riceno Paixão, Celestino Filho, Luiz Vianna Neto, Gas­
tone-Rl-gh1, Francisco Amaral. Simão da CUnha, Osmar 
Cunha, Anacleto Campanella, Vinicius Cansanção, 
José-· Lindoso e SlIvio Barros. 

Foram pronunciados quase uma centena e meia 
de discursos, de parlamentares de todas as correntes 
políticas. 

A imprensa sempredestlnou atenção. grandes es­
paços e manchetes em seu noticiário sobre qualquer 
assunto que interessasse ou dissesse respeito aos ve­
readores. 

São de iniciativa parlamentar a Lei Complementar 
n.O 23, de 19-12-74 (Senador Paulo Torres), ,que regu­
lamenta a percepção de subsidios dos atuais verea­
dores das Capitais e cidades com mais. de 200 mU 
h3lbitantes, bem como a Lei n.o 6.186, de 11-12-74 
(Senador Milton Cabral), que dispõe sobre a divulga­
ção pelo IBGE de dados para cumprimento do I 2.° 
do art. 15 da Constituição. -

Ainda em Plenário os lIustresDeputados Ulysses 
Guimarães e Laerte Vieira, respectivamente Presiden­
te e Lider do MDB, apresentam o projeto de Emenda 
Constitucional que recebeu o n.o 2/75. 

Den tro do prazo legal e obedecidas as. formali­
dades de apoiamento, vêm à Comissão cinco emendas: 

N.O 1 - Deputado Raymundo Diniz 
N.o -2 - Senador Amaral Peixoto I 

N.o 3 - Senador Osires Teixeira -
N.o 4 - Senador Vasconcelos Torres 
N.o 5 - Senador Marcos Freire 

PARECER 
Em minha opinião podemos interpretar o gradual pro­

cesso de distensão política como a lenta porém segura recon­
quista .do poder pelos políticos, o que, evidentemente, só se 
dará se nós os políticos provarmos ao Estado e à. Nação que 
estamos em condições de assumir as graves responsabilidades 
inerel}!~~~aO_Cê.Xe}:'lís:i_o do poder. 

Este projeto de. emenda constitucionall que esta- ' 
belece a remuneraçao dos vereadores ~ eles que exer­
cem a atividade .bastlar da política -, se me afigura 
oportunidade magniflca para a afirmação da classe 
política, em cujo prevalecimento acredito religiosa­
mente.' 

Tendo havido abusos e distorções, 130r parte de 
algumas Câmaras -de Vereadores, na fixação dos sub­
sídios e vantagens dos edis, veio a Um1tação, e com 
ela, o sentimento de que pagaram os justos pelos 'leca­
dores. Se em alguns lugares os maus políticos p'~'eva­
leceram e todos pagaram severamente por eles, resta­
nos esperar que doravante os bons políticos saibam 
impedir outras atitudes e incursões que possam pre­
judicá-los. Para isto é salutar a fixação de rígidos 
critérios, pre\1stos no Projeto de Lei Complementar 
que S. Ex.- o Senhor Presidente promete enviar ao 
Congresso: 

"Não mais se permitirá o arbítrio de fixações 
abusivaa, cabendo, apenas, a remuneração de 
serviços, compatib1Uzada com as possibilidades 
do Erário Municipal. 
Abrem-se,' assim, perspectivas a todos os cida­
dãos, qualquer que seja sua condição econômica. 
e se lhes concedem os meios de exercerem o 
mandato, percebendo remuneração proporcional 
aos orçamentos .dos municipios." 

A primeira. Câmara Municipal do Brasil funcionou 
em São Vicente, em 22 de janeiro de 1532, introduzida. 
por Martim Afonso de Souza. . 

. Sobre os vereadores, vale citar a "Ordenacão do 
Reino", Livro I, Titulo 65: ' 

"Aos Vereadores pertence ter cargos de todo o 
Regimento da terra e da.s obras do Conselho, e 
de tudo o que ,puderem saber, e entender, por­
que a terra, e os moradores dela possam bem 
servir, e nisto hão de trabalhàr. E se souberem 
que !azem na terra mal~feltorias ou que não é 
guardada pela Justiça, como devem,· requererão 
aos Juizes, que olhem por isto. E se o fazer não 
quiserem, façam-no saber ao Corregedor da Co-
marca, ou a nós. . 

1 - E todos os Vereadores irão à vereação à 
quarta-feira e ao sábado, e não se escusarão 
sem justa causa. E o que não for, pagará por 
cada um dia cem réis para obras do Conselho 
os quais logo o Escrivão carregará em receitá 
sobre o procurador, sob pena de os pagar no­
veados. E o que for doente, ou tiver algum ne­
góclopor que não posaa ir, o fará saber a seus 
parceiros e será escuso." 

O ~rt. 168 da Constituição do Império dizia: 
"AIJ Clmara.s serão eletivaa e compostas .. de ' 
números de vereadores q~e .a. lei designar, e o 
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que obtiver maior número de vows será o pre-
sidente." ' ' 

A constituição de 1891 limltava.;..se a "assegurar 
a autonomia dos municípios, em tudo quanto respeite 
ao seu peculiar interesse". 

As de 1934, 1937 e 1946 incluiam a eleição dos 
vereadores entre as c.aracteríSticas de autonomia dos 
Municípios, sem sequer se referir a qualquer tipo de 

remuneração, cuja história contemporânea e conhe-
cida: a adoção, pelas Câmaras Municipais, das vanta­
gens pecuniárias de seus membros, até chegar aos 
abusos e à limitação dos Atos Institucionais e Leis 
COmplementares, ora para cidac!es com mais de 100 
mil habitantes, depois 300 mil e atualmente para' Ca­
pitais e cidades com mais ,de 200 mil habitantes. 

Uma breve incursão ao Direito Comparado nos dá 
o seguinte resultado: 

Na França as indenizações aos "conselheiros mu­
nicipais", que correspondem aos vereadores, obedecem 
a um Regulamento do Ministério do Interior,; 

As autoridades locais estão autorizadas, na In­
glaterra, apagar aos "membros do Conselho" os gas­
tos de representação, hospedagem, viagem e simi­
lares; 

, "Consejales Delegados de Servicios" é o nome ou 
o equivalente dos vereadores na Espanha, que podem 
receber "verbas de representação" nas cidades com 
mais de 100 mil habitantes. 

Já nos Estados Unidos QS subsídios variam de 
acordo coma importância da cidade e do seu Orça-

mento. Os "conselheiros" de Washington ganham 
1311UO dólares anuais, enquanto há cidades que esti­
pulam a gratuidade da função. O número de verea­
dores varia muito, geralmente entre 5 e 9. 

Cada membro do Conselho Municipal da Finlân­
dia tem fixada sua remuneração por comparecimento, 
despesas de viagem e estada. 

Todas estas digressões as faço em respeito à serie­
dade do assunto, sua importância ao longo dos anos, 
e principalmente, na esperança de que este voto sirva 

como subsídio à tarefa que é não só dos vereadores 
- os políticos que recebem o primeiro impactQ das 
reinvindicações populares, - mas de todos nós os 
politicos: 

"Pelo cumprimenf:,(j correto de nossas obrigações 
e deveres impormo-nos à consciência cívica da 
nação barsileira e assim retornarmos ao esplen­
dor e fastígio da classe política novamente res­
peitada por seus feitos e plenamente recondu­
zida, pela confiança que inspirar, a seu devido 
lugar." 

Passamos a apreciar as propostas de emenda à 
Constituição e as emendas à elas oferecidas, em igual 
número pela ARENA e pelo MDB, e todas visando o 
mesmo objetivo de aperfeiçoar a mensagem do Go­
verno e beneficiar os vereadores da atual legislatura: 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUIÇAO N.o 2 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do art. 49 da Constituição Fe­
deral, promulgam a seguinte Emenda ao texto cons­
titucional: 

Art. único. O § 2.° do artigo 15, da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. ~ 2.° Os vereadores farão jus a remuneração 
nos limites e critérios fixados em lei comple­
mentar." 

Autores: Deputados Ulysses Guima.rães e Laerte 
Vieira 

,Parecer - O texto. sugerido é conciso e correto. 
COnsideramo-lo, no entanto, prejudicado por duas ra­
zões: a exclusão da referência às Câmaras Munici­
pais para fixação da remuneração dos Vereadores, 
principio consagrado na Lei Orgânica dos Municípios 
e em vigor, com êxito, nas Assembléias Legislativas 
e no COngresso Nacional; e a não citação expressa 
dos atuais detentQres de mandatos de vereador, que 
poderiam vir a ser prejudicados numa interpretação 
restritiva do. textQ constitucional. 

EMENDA N.o 1 

As Disposições Transitórias. 
Artlgo ..• A lei complementar referida no § 2.° 

do artigo 15 da COnstituição, estabelecerá a forma 
de remuneração dos vereadores atualmente detento­
res de mandato. 

Autor:' Deputado Raymundo Diniz 
,Parecer - Parece-nos co'rreto atender os atuais 

vereadores nas Disposições Constitucionais Transitó­
rias. No corpo da Constituição deve permanecer ape­
nas a regra geral. 

Pela aprovação. 
EMENDA N.o 2 

Adite-se à Proposta de Emenda n.O 1: 
"Os atuais vereadores de Niterói, capital do 
Estado do RIO de Janeiro, continuarão a rece­
ber os subsídios de acordo com a legislação ora 
vigente, até que se extingam a 31 de janeiro 
de 1977, seus respectivos mandatos." 

Autor: Senad()orAmaral Peixoto 
Parecer - Teme o ilustre autor da emenda que 

uma .eventual interpretação restritiva, a exemplo do 
que ocorreu com as capitais dos territôrios na vigên­
cia da atual Lei COmplementar n.o 23, venha a pre­
judicar os vereadores de Niterói, em face da fusão, 
o que não ocorrerão 

Pela rej eição. 

EMENDA N.o 3 
Dá nova redação ao § 2.0 do artigo 15, que 

dispõe sobre a remuneração dos Vereadores, e 
dá. outras providências. 

Art. 1.° A remuneração dos vereadOres. serã fi­
xada pelas respectivas Câmaras Municipais para a 
legiSlatura seguinte, nos Umites e segundo crttértos 
estabelecidos em lei complementar. 

Art. 2.° Os limites e crltéri06 a serem fixados 
na forma do artigo 1.° desta Emenda alcançarão, de 
igual modo, a presente legislatura, com vigência a 
partir da pubUcação dos atos das .. respectivas Câma-
ras Municlpa.ls. . 

Autor: Senador Osires Teixeira 
Parecer - Prejudicada pela aceitação da Emen­

da 21.° 1. 
EMENDA N.o 4 

De acordo com o art. 75, do Regimento Comum, 
apresento a presente Emenda à Proposta de Emenda 
Constitucional n.O 1/75, para acrescentar parâgrafo, 
com a seguinte redação: 

"§ ... Os DeputadOS Estaduais e Vereadores 
são invioláveis no exercício do mandato, por 
suas opiniões, palavras e votos, salvo nos casos 
de injúria, difamação ou calúnia, ou nos pre­
vistos na Lei de Segurança Nacional." 

Autor: Senador Vasconcelos Torres 
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Parecer· - Embora fascinante a IdéIa de esten­
der a ImunIdade aos Deputados Estaduais e Verea­
dores, cremos que o estágio para materiallzã-Ia deva 
estar um pouco além, no processo de desenvolvImento 
políticc. . 

É inoportuna quanto ao momento e Impertinente 
quanto ao assunto tratado. 

Pela rej eição. 
EMENDA N.o 5 

Acrescenta a proposta da Emenda • (lona-
tltu~ção n.o 1, de 1975,0 serulnte: 

"Art. 2.° ExcepcIonalmente para a atuallegis­
latura, nos MunicipIos de população igualou 
Inferior a duzentos mil habitantes, as.Câmaras 
MunIcipais tixarãoa remuneração dos respec­
tIvos Vereadores, respeitados os limites e cri­
térios estabelecidos em LeI Complementar." 

Autor: Senador Marcos Freire 
Parecer - Prejudicada ·pela aceitação da Emen­

dá. n.o 1. , 
VOTO DO RELATOR 

A proposta de. Emenda à Constituição n.O 1/75, 
do Poder Executivo, é perfeitamente constitucional, 
juridica, e atende à boa técnica leglslativa. O texto 
é explicito quanto a . inclusão dos. atuais vereadores 
nos critérios e llm1tes da futura lei complementar; 

. e evita divergênCia de Interpretação, determinando 
que a entrada em Vigor/ocorra a partir doa atoB da3 
Câmaras. 

Concluo pela aprovação da proposta governamen­
tal e 'pela aceitação da Emenda n.o 1, de autoria do 
nobre Deputado Raymundo D1n1z. . 

Sala .. das Com1saões, em 2 de. abrll de 1975. -
Itamar Franco, Presidente ..:... Altair CIlqu, Relator 
- Renato Fl'aDco - Helridio Nu. -. VIqíIlo Tá­
vora - Heitor DIu - Oalrel Te1selra - SalclaDha 
Deftl - Mattos Leão - Benjamim Farah -MarcotI 
Freire - Eduardo GaUl - Fartado Leite - Parente 
Frota - .Jacob Carolo - Alron Rioa - Alcen COIla­
res - ArlilaDo Dario - .JoaqubD BeYlUecaua - CeI80 
BarroI. .. _ . 

PARECER N9 19, DE 1975 - CN 

Da·Comissão Mista sobre a l\fensagem n.o 21, 
de 1975 .. CN (0.°15, de 1975, na origem)subme­
tendo à deliberação do Congresso Nacional o 
texto do Decreto-lei n.o 1.388, .de 16 de janeiro 
de. 19'75, que "altera, para o exercício de 1975, 
a distrlbqição do produto da arrecadação dos 
impostos únicos". 

Relator: Deputado Moreira Franco 
. De iniciativa do S~nhor Presidente ,da República, 
e subm~tido .. à deliberação do Congresso Nacional, o 
.texto do Decreto-lei n.O 1.388, de 16 de janeiro de 
1975, que altera a distribuição do produto da. arreca­
dação dos impostos únicos para o exercício de 1975. 

O exame da matéria revela que se trata de mera 
reprodução do Decreto-lei n.O 1.308, de 1.0 de fevereiro 
de 1974, o qual, no mesmo sentido do texto em exame, 

,dispôs a respeito da constituição de uma Reserva 

Especial, correspondente a parcela igual a 10% do 
montante destinado à distribuiç~o dos impostos úni­
cos sobre Minerais do País, sobre Lubrificantes e Com­
bustivels Líquidos e Gasosos e sobre EnergIa ElétrIca .. 

O presente Decreto'-lei, portanto, apenas revigora 
o 'anterior, prorrogandO suas disposições para o exer­
cício corrente. 

Os objetivos pretendidOS pelo Governo estão defi­
nidos na Exposição de Motivos, conjunta, do Ministro 
de Estado da Fazenda, Interino, e do Chefe da Se­
cretaria de Planejamento da~Presidência da Repúbli-

. ca, onde se diz que a medida "visa a propiciar maior 
flexibilidade ao mecanismo de programação financeira 
na execuçãoorcamentária do éorrente exercício". Ten­
do em vista a éxperiência governamental, é bem pro­
vável que a proposição tenha alcance satisfatório e, 
realmente, venha ao encontro dos interesses da admi­
nistração fInanceira. 

A formação da ReserVa Especial, ~e que trata o 
texto legal, deriva da retenção de parcela correspon­
dente a 10% do montante destinado à distribuição dos 
impostos únicos, mencionados no art. 1.0 

A distribuição, ora alterada, está fixada nos de­
cretos-leis enumerados no § 1.0 do artigo .1.0 

Por outro lado, o § 2.° do mesmo artigo, exclui, 
da alteração proposta, as parcelas atribuídas aos Es­
tados, Distrito Federal e Municípios, cuja distribui­
ção a essas Entidades é assegurada pelo art. 21, itens 
VIn e IX da Constituição, nas proporções .e limites 
ali estabelecidos. 
. Na verdade, a Reserva Especial será formada da 
parcela de 10% do montante da arrecadação daque­
les três impostos únicos, a ser dIstribuída entre os 
órgãos beneficiários. desses recursos, no .âmbito da 
União, a fim de atender às necessidades da adminis­
tração, respeitados, porém, os créditos certos desses 
órgãos às suas parcelas no "bolo", retido e "reserva­
do" segundo as proporções de participação previstas 
na legislação própria, conforme indicado no § 1.°, 
do art. 1.° A liberação das verbas constitutivas da 
Reserva Especial obedecerá às regras do art. 2.° e 
seus parágrafos. 

Ante o exposto, sem nada a reparar, somos pela 
aprovação do presente Decreto-lei, nos termos do· 
seguinte 

. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.o 18 
DE 1975-CN 

Aprova o texto do Decreto-lei n.o 1.388, de 
16 de janeiro de 1975. 

Artigo único. É . aprovado o texto 40 Decreto;..lei 
n.o 1.388, de 16 de janeIro de 1975, que "altera, para 
o exercício de 1975, a distribuição do produto da ar­
recadação dos impostos únicos". 

Sala das Comissões, em 3 de abril de 1975. -
Senador Milton Cabral, Presidente - Deputado Mo­
reira Franco, Relator - Senador Vasconcelos Torres 
_ Deputado Eloy Lenzi - Deputado Nogueira da Ga­
ma - Senador Paulo Guerra ...:.... Senador Jessé Freire 
_ Senador Dirceu Cardoso - Senador Evelásio Vieira 
_ Senador Mauro Benevid'es - Senador José Lindoso 
- Deputado RogériO Rêgo. 
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SUMÁRIO 
I - ATADA 24' SESSÃO CONJUNTA, EM 3 DE ABRIL 

DE 1975 

1.1. - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.1.1 - Discursos do Expediente 

DEPUTADO ANTONIO BRESOLlN - Projeto de Lei de 
sua autoria regulamentando a profissão de Despachante. 

DEPUTAD.O eLA UDINO SALES - Noticiârio da ~m­
prensa referente à vinculação da Ordem dos Advogados do 
Brasil ao M inisté:rio do Trabalho. 

DEPUTADO GABRIEL HERMES - Oficio endereçado 
por S. Ex' ao Sr. Ministro do Interior solicitando a inclusão no 
POLAMAZÓNIA da Região Bragantina-PA; 

1.3 - ORDEM DO DIA 
Projcto de Decreto Legislativo n9 2, de 1975·CN, que aprova 

o texto do Decreto·lei n9 1.367, dc 2 dc dezembro de· 1974, quc 
prorroga o prazo a que se refere.o artigo 19 da. Lei n9 4.694, de 21 
dcjunhode 1965. Aprovado. Ã promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 3, de I 975-CN, que aprova 
o texto do Decreto·lei n9 1.372, de 10 de dezembro de 1974, que 
reajusta os vencimentos dos servidores das Secretarias do Tri­
bunal Fcderal de Recursos e do Conselho da Justiça Federal, e 
dá outras providências. Apro.yado. Ã promulgação. 

1.4-COMUNICAÇÃO DA PRESID~NCIA 

Convocação de sessão do Congresso Nacional a realizar-se 
amanhã. às dezoito horas c trinta minutos, com Ordem do Dia 
que dcsigna. 

1.5 - ENCERRAMENTO 

----_._.----_ ... _ ...• _ ..•. _._----_._-----_ ..•.. _------_ .... - ....... ----------_ .. _--'--

ATA DA 24'SESSÃO CONJUNTA, EM 3 DE ABRIL DE 1975 
l' Sessão Legislativa Ordinária, da 8~ Legislatura 

PRESlDtNCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO E WILSON GONÇALVES 

Às 19 horas. acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena ....,. Altevir Leal - José Guiomard - Evandro 
Carreira - José: Esteves -:- José Undoso - Cattete Pinheiro - Jar­
bas Passarinho - Renato Franco - Alcxandre Costa - Henrique 
de La Rocque ...,... Fausto. Castdo-Branco - Helvídio Nunes - Petrô­
nio Portella - Mauro Benevides - Virgílio Távora - Wilson Gon­
çalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jessé Freire - Domício 
Gondin: - Milton Cabral - Ruy Carneiro - Marcos Freire.­
Paulo Guerra - Wilson Campos - Arnon de Mello - Teotônio Vi­
lela - GlIvan Rocha - Lourival Baptista - Heitor Dias - Luiz 
Viana - Ruy Santos - Dirceu Cardoso - João Calmon - Amaral 
Peix.oto - Roberto Saturnino - Vasconcelos Torres - Benjamim 
Farah - Nelson Carneiro - Gustavo Capanema - Itamar Franco 
- Magalhàes Pinto - Franco Montoro - Orestes Quércia -
Orlando Zancaner - Benedito Ferreira - Lázaro Barboza - Os ires 
Teixeira - Italívio Coelho - Mendes Canale - Saldanha Derzi­
Accioly Filho - Leite Chaves - Mattos Leão - Evelásio Vieira -
lenoir Vargas - Otair Becker - Daniel Krieger - Paulo Brossard. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 
Acre 

Nabor Júnior - MDB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Uno 
-MDS. 

Amazonas 

Antuncs de Oliveira - MDB; Joel Ferreira - MDB; Mãrio 
Frota - MDS: Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente -. 
ARENA. 

Par' 

Alacid Nunes - ARENA; E:dison Bonna - ARENA; Gabriel 
Ih:rmcs - ARENA; Jader Barbalho- MDB; João Menezes -
M DS: Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MDS; Juvêncio 
Dias - ARENA: Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa -
ARENA. 

Maranhio 

Epitácio Cafeteira - MDS; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; José: Ribamar Machado - ARENA; Luiz 

Rocha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Marão Filho -
ARENA; Tcmístocles Teixeira - ARENA; Vieira da Silva 
ARENA. 

Plauf 

Celso Barros - MOB; Correia Lima - ARENA; Oyrno Pires 
ARENA; Hugo Napoleão - ARENA; João Clímaco -

ARENA; Murilo Rezende - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Pinheiro Machado - ARENA. 

Cear' 

Antonio Morais ~ MDB; Claudino Sales - ARENA; Ernesto 
Valenie - ARENA; Figueiredo Correia - MDB; Flâvio Marcílio 
- ARENA; Furtado Lcitc - ARENA; Gomes da Silva 
ARENA; Humberto Bezerra - ARENA; Januãrio Feitosa -
ARENA; Manoel Rodrigues .;.... ARENA; Marcelo Unhares -
ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; Ossian Araripe - ARENA; 
Paes dc Andrade - MDB; Parsifal .Barroso - ARENA; Paulo 
Studart-ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Flori:ncio - ARENA; Francisco Rocha - MDB; 
Henrique Eduardo Alves - MDB; Ney Lopes - ARENA; Pedro 
Lucena - MDS; Ulisses Potiguar - ARENA; Vingt Rosado -
ARENA; Wanderley Mariz - AP..ENA. 

Paraiha 

Adernar Pereira - ARENA; Antônio Gomes - ARENA; 
Antônio Mariz - ARENA; Humberto Lucena - MDB; Janduhy 
Carneiro - MOB; Maurício Leite - ARENA; Petrônio Figueiredo 
....: MDB; Teotônio Neto - ARENA; Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Airon Rios - ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MDB; Fcrnando Lyra - MDB; Geraldo Guedes -
ARENA; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira -
ARENA: Jarbas V:lSconcelos - MDB; Joaquim Guerra -
ARENA: Josias Leite - ARENA; Lins c Silva - ARENA: Marco 
Maciel- ARENA: Monscnhor Ferreira Lima - ARENA; Ricardo 
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Fiúzu - ARENA: Sérgio Murillo - MOS; Thales Ramalho -
MOS: Valério Rodrigues - ARENA. 

Alagoas 
Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 

José Alves- ARENA; José Costa - MOB; Theobaldo Barbosa­
ARENA: Vinicius Cansanção - MOB. 

Sera1pe 

Celso Carvalho - ARENA; Francisco Rollemberg '­
ARENA: José Carlos Teixeira - MOB; Passos Pórto - ARENA; 
Rllimundo Oiniz - ARENA. 

aahla 

Antonio José - MOB; Ojalma Bessa - ARENA; Fernando 
Magalhães - ARENA; Henrique Brito"":' ARENA; Henrique Car­
doso - MOS; Hildérico Oliveira - MOB; Horácio Matos -
ARENA; João Alves - ARENA; João Ourval - ARENA; Jutahy 
Magalhães - ARENA;. Leur . Lomanto - ARENA; lomanto 
Júnior - ARENA; Manoel Novaes - ARENA; Menandro 
Minahim - ARENA; Ney Ferreira - MOB; Noide Cerqueira -
MOB; Odulpho Oomingues - ARENA; Prisco Viana - ARENA; 
Rogério Rêgo - ARENA; Rómulo Galv~o - ARENA; Ruy 
Bacelar - ARENA; Theódulo de Albuquerque - ARENA; Vasco 
Neto - ARENA; Viana Neto - ARENA; Vieira Lima - ARENA; 
Wilson Falcão - ARENA. . 

Elp&ho Santo 

Aloisio Santos - MOB; Argilano Dario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; Mário Moreira­
MOB; Moacyr Oalla - ARENA; 9swaldo Zanello - ARENA; 
Parente Frota - ARENA .. 

Rio de Janeiro 
Abdon Gonçalves - MOS; Alair Ferreira - ARENA; Alberto 

Lavinas - M OB: Alcir Pimenta - MDB; Álvaro Valle - ARENA; 
Amaral Netto - ARENA; Ário Theodoro - MOB; Brígido Tinoco 
- MOB; Célio Borja -~RENA; Daniel Silva - MOB; Oarcllio 
Ayres - ARENA; Oaso Coimbra - ARENA; Eduardo Galil­
ARENA; Erasmo Martins Pedro - MOB; Flexa Ribeiro -
ARENA; Florim Coutinho - MOS; Frilncisco Studart - MOB; 
Hélio de Almeida - MOB; Hydekel Freitas - ARENA; .lG de 
Araújo Jorge - MOS: joel Lima - MOB; Jorge Moura - MOB; 
José Bonifãcio Neto ~ MOB; José Haddad - ARENA; José Maria 
de Carvalho - MOB; José Mauricio - MOS; José Sally -
ARENA; Léo Simões - MOB; Lcónidas Sampaio - MOB; Luiz 
Braz - ARENA; Lygia Lessa Bastos - ARENA; Lysâneas Maciel 
- MOB; Mac Oowell Leite de Castro - MOS; Marcelo Medeiros 
- MOS; Milton Steinbruch - MOB; Miro Teixeira - MOB; 
Moreira Franco - M OB; Osmar Leitão - ARENA; Oswaldo Lima 
- MOB; Pedro Faria - MOS; Peixoto Filho - MOB; Rubem 
Oourado - M OB; Rubem Medina - MOB; Walter Silva - MOB. 

Minis Gerais 

Altair Chagas - ARENA; Batista Miranda - ARENA; Bento 
Gonçalves - ARENA; Bias Fortes - ARENA; Carlos Corta -
MOB; Colta Barbosa - MOB; Fãbio Fonsêca - MOB; Francelino 
Pereira - ARENA; Francisco Bilac Pinto - ARENA; Geraldo 
Freire"':" ARENA; Homero Santos - ARENA; Humberto Souto­
ARENA; Ibrahim Abi-Ackel - ARENA; Jairo Magalhães -
ARENA; Jorge Ferraz - MOB; Jorge Vargas - ARENA; José Bo­
nifácio - ARENA; José Machado - ARENA; Juarez Batista -
M OS; Manoel de Almeida - ARENA; Marcos Tito - MOB; Melo 
Freire - ARENA; Navarro Vieira - ARENA; Nogueira da Gama 
- MOS; Nogueira de Rezende - ARENA; Padre Nobre - MOB; 
Paulino Cícero - ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Renato 
Azeredo - MOB; Sílvio Abreu Júnior - MOB; Sinval Boaventura 
- ARENA; Tarcísio Delgado - MOS. 

Sio·Plulo 

A.H. Cunha Sueno - ARENA; Adalberto Camargo - MOB; 
Airton Sandoval - MOS; Airton Soares - MOB; Alcides Fran~ 
ciscato - ARENA; Amaral Furlan - ARENA; António Marimoto 
- ARENA; Athiê Coury - MOB; Aurélio Campos - MOB; 
Blotta Júnior - ARENA; Cantídio Sampaio - ARENA; Cardoso 
de Almeida:- ARENA; Dias Menezes - MOB; Oiogo Nomura­
ARENA; Edgar Martins - MOS; Faria Lima - ARENA; Ferraz 
Egreja - ARENA; Francisco Amaral - MOB; Frederico Brandão 
- MOB: Freitas Nobre - MOB; Gioia Junior- ARENA: Guaçu 
Piteri - MOB; Herbert Levy - ARENA; Israel Oias-Novaes -

• MOB; lvahir Garcia - ARENA; Jacob Carolo - ARENA; João 
Arruda - MOB; João Cunha - MOB; João Pedro - ARENA; 
Joaquim Bevilacqua - MOB; Jorge Paulo - MOB; José Camargo 
- MOB; Lincoln Grillo - MOB; Marcelo Gato - MOB; Octacílio 
Almeida - MOB; Odemir Furlan -- MOB; Otâvió Ceceato -
MOS; Pacheco Chaves -.,- MOB; Roberto Carvalho - MOB; Ruy 
Côdo - MOB; Salvador Julianelli - ARENA; Santilli. Sobrinho­
MOB; Sylvio Venturolli - ARENA; Theodoro Mendes - MDB; 
Ulysses Guimarães - MOB;Yasunori Kunigo - MOB. 

Gol'. 

Adhemar Santilo - MOB; Ary Valadão - ARENA; Elcival 
Caiado - ARENA; Fernando Cunha - MOB; Genervino Fonseca 
- M OS; Hélio Levy - ARENA; Hélio Mauro - ARENA; Iturival 
Nascimento - MOB; Jarmund Nasser.,... ARENA; José de Assis­
ARENA; Juarez Beinardes - MDB; Rezende Monteir.o - ARE­
NA; Siqueira Campos - ARENA. 

Mato Grosso 

António'Carlos - MOB; Gasü\o MUller - ARENA; Nunes 
Rocha - ARENA; Ubaldo Barem - ARENA; Valdomiro 
Gonçalves - ARENA; Vice~te Vuolo - ARENA; Walter de 
Castro - MOB. 

Plran' 

Adriano Valente' - ARENA; Agostinho Rodrigues- ARE­
NA; Alencar Furtado - MOS; Alípio Carvalho - ARENA; 
Álvaro Dias - MOB; António Annibelli-MDB; António BeHnati 
- MOB; Antônio Ueno - ARENA; Ari Kffuri -ARENA; Braga 
Ramos'- ARENA; Cleverson Teixeira - ARENA; Expedito 
Zanotti - MOB; Fernando Gama - MOS;Flâvio Giovini - ARE­
NA; Gamaliel Galvão - MOS; Gomes do Amaral - MOB; 
Hermes Macédo - ARENA; Igo Losso - ARENA; halo Conti -
ARENA; João Vargas - ARENA; Minoro Miyamoto - ARENA; 
Nelson Maculan - MOB; Norton Macêdo -ARENA; Olivir Ga­
bardo -' MOB; Osvaldo Suskei - MOB; Paulo Marques -MOB; 
P~dro Lauro - MOB; Santos Filho ~ ARENA; Sebastião Ro­
driguesJúnior- MOB; Walber Guimarães - MOB. 

Santa CatarIna 

Abel Ávila":" ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA; Oib Chcrem - ARENA; Ernesto de Marco -
MOS; Francisco Libardoni - MDB; Henrique Córdova - ARE­
NA: Jaison Barreto - MOB; João Linhares - ARENA; José 
Thomé - MOB; Laerte Vieira ~ MOS; Luiz Henrique - MOB; 
Nereu Guidi .;... ARENA; Pedro Colin - ARENA; Valmor de Luca 
- MOB; Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Gral\4e do S\l.1 

Alberto Horrmann - ARENA; Alceu Collares - MOB; Aldo 
Fagundes - MOB; Alexandre Machado - ARENA; Aluizio Pa­
raguassu - MOS; Amaury MUller - MOB; António Bresolin -
MOB; Arlindo Kunzler - ARENA; Augusto Trein - ARENA; 
Carlos Santos - MOB; Célio Marques Fernandes - ARENA; Cid 
Furtado - ARENA; Eloy Lenzi - MOB; Fernando Gonçalves -
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ARENA; Getúlio Dias - MDB; Harry Sauer - MDB; Jairo Brum 
- MDB;João Gilberto- MDB;Jorge Uequed - MDB; Jos~ Man-. 
delli - M DB; Lauro Leitão - ARENA; Lauro Rodrigues - MDB; 
Lidovino Fanton - MDB; Magnus Guimarães - MDB; Mário 
Mondino -.ARENA; Nadyr Rossetti - MDi: Nelson Marchaan 
- ARENA; Norberto Schmidt - ARENA; Nunes Leal - ARE­
NA; Odacir Klein - MDB; Rosa Flores - MDB: Vasco Amaro­
ARENA. 

Ama" 

Antônio Pontes- MDD. 

Rondônia 

Jerônimo Santana :- M DB. 

Roraima 

Hélio Campos - A~ENA. 

O SR. PRESIDENTE (Ma.alhies Pinto) - As listas de presen­
ça acusam' o comparecimento de 60 Srs. Senadores e 353 Srs. 
Deputados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período de breves comunicações, concedo a 
palavra ao nobre Deputado Antônio Bresolin. 

O SR. ANTONIO BRESOLlN (Sem revlliodo orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, apresentei hâ dias projeto que regula­
menta a profissão de despachante, e dá outras providências. 

A iniciat4va vem sendo acolhida com simpatia pela classe. 
Segunda-feira chegou-me de São Paulo longa carta elogiando a 

iniciativa. O. missivista, que é despachante, sugeriu alteraÇÕC5 no 
projeto. Acolho-as com satisfação. 

Do Rio Grande do Sul também várias manifestações de apoio 
me f.oram encaminhadas; 

Hoje recebi o seguinte telegrama: 

.. A Associação dos Despachantes de Mato Grosso associa-se 
Vosséncia sentido aprovação lei regulamentando profissão 
despachantes e à guiza de colaboração enviamos nosso 
parecer: Ao artigo 5Y letra e deverá ser acrescentado "os. 
funcionários públicos civis' e militares, federais, estaduais e 
municipais mesmo quando reformados ou aposentados, e 
.suas esposas; ao artigo 24 "mais de cinco anos, limitando o 
seu número de acordo com a população". Saudações. 
Associaçào dos Despachantes de Mato Grosso - Adelino 
Carlana - Presidente." 

E de São Paulo também hoje recebi a seguinte mensagem: 

"Saudações a V. S' pelo projeto de regulamentação da profis­
são de despachante. Em São Pll-ulo, trabalho neste setor 
(Walt'er Sperle Cia. Ltda - Rua Brigadeiro Tobias, 613 -
IY andar CJ. 3). Todavia V. S' deverá saber que São Paulo é 
talvez o único Estado que tem concurso de despachante poli­
cial. feito pela Academia de Polícia, garantido pela Lei n9 

2.600. Futuramente, mandarei uma fotocópia desta Lei. Mais 
uma vez obrigado pelo seu estudo. com este projeto, pois em 
São Paulo nào sabíamos que tinha alguém interessado pela 
classe de despachante." 

Recolho com satisfação todas as sugestões que vêm sendo envia; 
das para melhorar o projeto. A mesma colaboração espero receber 
por parte dos ilustres Colegas desta Casa. 

Ao apresentar o referido projeto tive em mira, acima de tudo, ir 
ao encontro dos interesses de uma classe que, a despeito dos inestimá­
veis serviços que presta, até hoje não tem Sua profissão regulamen­
wda. 

O SR. PRESIDENTE (Ma.alhies Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Florim Coutinho. (P ...... ) S. Ex' nlo estA 
presente. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Claudino Sales. 
O SR. CLAUDINO SALES (Pronuncia o Mplnte dlsnno.) -

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o "Jornal de Bras!lia", em sua edi­
ção de ontem, noticia que a Ordem dos Advogados do Brasil deverá 
permanecer vinculada áo Ministério do Trabalho e que o Professor 

. Carlos Alberto Chiareli se licenciou da Secretaria do Trabalho do 
Rio Grande do Sul, para reassumir a Secretaria de Relações do 
Trabalho, do Ministério do Trabalho, e nesta função emitir parecer 
sobre a manutenção dos dispositivos do Decreto n9 74.000/74, que 
vinculou a OAB ao Ministério do Trabalho. 

A notícia acrescenta que a manutenção do vinculo já estA 
praticamente definida e que o Ministro Prieto aguarda apenas o 
momento oportuno para divulgar o parecer do Professor Chiareli. 

'O "Correio Braziliense", também em sua edição de ontem, 
publica nota praticamente idêntica, o que nos leva à çonclusão de 
que o informante foi o mesmo e, obviamente, a fonte é .oficial. 

05 antecedentes do caso são 05 seguintes, em râpidas pinceladas. 
Em 1950, o Tribunal de Contas da União pretendeu que a 

Ordem dos Advogados do Brasil deveria .submeter-Ihe suas contas, 
sob o fundamento de que seus administradores seriam responsáveis 
por dinheiro e bens públicos. 

Tal decisão foi submetida à apreciação do Jurista Dario de 
Almeida Magalhães, que opinou: 

"A Ordem dos Advogados do Brasil, entidade jurfdica 
IIIlleDerls, não se inclui entre as Autarquias administrativas 
sujeitas a prestação de contas perante o Tribunal de Contas". 

Suscitado o exame da matéria perante o Tribunal Federal de 
Recursos, pela via do mandato de segurança, decidiu aquela Corte: 

"A Ordem dos Advogados, como corporação que~, nlo· 
constitui parte da administração pública, embora· seja pessoa 
de direito público. Tão-somente administra um patrimônio, 
o patrimônio moral da própria classe dos Advogados." (Rev . 
Dir. Administrativo, vaI. 33, pãgs. 222/223.) 

A despeito desse pronunciamento definitivo da Justiça, em 
26-6-67 o Governo Federal emitiu o Decreto n9 60.900, apóiado no 
Decreto-lei nY 200/67, que instituiu a Reforma Ad!tjinistrativa, 
vinculando a OAB ao Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Pedido exame da matéria ao Governo,' foi ela' submetida à 
apreciação da Consultoria Geral da República, e seu titular de então, 
o eminente Pror. Adroaldo Mesquita da Costa, que já ocupou com 
brilho o Ministério da Justiça, prolatou memorável parecer, ilprova­
do. pelo Presidente da República,· O que lhe deu força legal para os 
órgãos da administração pública, evidenciando a nulidade do 
Decreto n9 60.900 e proclamando que "não se aplica à Ordem dos 
Advogados a legislação referente às autarquias, em obediência ao 
disposto no § 19 do art. 139 da Lei n9 4.215/63. O . Decreto nf 

60.900/67, ao vincular a Ordem ao Ministério do Trabalho, em aten­
ção ao que dispõe a Reforma' Administrativa relativamente às 
Autarquias, viola o precitado dispositivo de seu Estatuto". 

O Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil é objeto da Lei 
nY4.21S, de 27-4-63, que afirma no seu art. 139, § 19: ' . 

"Não se aplicam à Ordem as disposições legais referen­
tes às autarquias ou entidades paraestatais." 

O incidente vem se renovando em face das disposições do art. 19, 
do Decreto-Lei n9 2oo,In nrbls: 

"Todo e qualquer Órgão da Administração Federal, 
direta ou indireta, está sujeito à supervisão do Ministro de 
Estado competente, excetuados unicamente os órgãos 
mencionados no art. 32, que estão submetidos à supervisão 
direta do Presidetne da República:: 

Sem razão, todavia, pois a OAB nlo é órgão da Administraçlo 
Pública, posto que exerça função pública. 
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A confusão talvez decorra da c~rcunstância de que alguns 
organismos assemelhados, constitufdos unicamente: para a defesa e o 
trato dos interesses classistas, são agrupados no Ministtrio do 
Trabalho, como expressões de diversas categorias profissionais, à 
semelhança de sindicatos. 

A OAB, todavia, tem missão mais ampla; embora lhe caiba a 
fiscalização do exercício profissional dos que a integram, a defesa e a 
concessão da respectiva categoria ou reconhecimento, participa da 
administração da Justiça, segundo define a legislação especifica, arti­
go 68 d~ Lei n9 4.215/63, que lhe comete mais funções do nlvel, de 
"defender a ordem jurídica e a Constituição da República, pugnar 
pela boa aplicação das leis e pela rápida administração da Justiça e 
contribuir para o aperfeiçoamento das instituições". 

Ademais, restaria, em prol de sua posição legal privilegiada, a 
circunstância de a própria Constituição atribuir-lhe destaque espe­
cial, na participação, através de filiJldos, na composição do Tribunal 
Federal de Recursos, Tribunal Superior do Trabalho e Tribunal 
Superior Eleitoral, enquanto que, a nível de Estados, seus integran­
tes, ainda por mandamento constitucional; compo!m .as bancas 
examinadoras que selecionam os iniciantes das respectivas 
magistraturas. 

A vinculação, como se não bastassem os argumentos invocados, , 
choca-se com outro impedimento legal: a yigência da Lei n9 4.215, 
que não foi revogada pelo Decreto-lei n9 200 e, em conseqüência, 
continua sehdo o bnlisamento legal a delinir a existência, o funciona­
mento e as finalidades da instituição. 

Neste passo, invocamos os argumentos que têm.sido alinhados 
pelos experts da profissão, procurando definir o problema, a saber: 

"A lei posterior revoga a anterior'quando expressamente 
o declare, quando seja com ela incompatlvelou quando 
regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior." 
(Código Civil- Introdução.) 

Outro dispositivo da Lei de Introdução ao Código Civil 
complementa o caso, dizendo: 

"Alei nova, que' estabeleça disposições gerais ou espe­
ciais a par das já existentes, não revoga, nem modifica a lei 
antcriór." 

Em plenâ ~igência a Lei n9 4.215 - Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil - seus dispositivos ê que continuam definindo 
a posição da entidade no mundo legal, sendo absolutamente 
impertinentes as tent~tivas que estão sendo feitas, à via de decreto, 
para modificar esse quadro. 

A direção nacional da instituição já fez longo memorial ao 
Exmo. Sr. Presidente Geisel, pedindo uma modificação no Decreto 
nY 74.000, apelo que secundamos daqui desta Tribuna, esperando 
que a sensib.ilid.a~e do eminente Presidente mande rever o caso. 

O intento do Ministério do Trabalho, de subordinar a OAB à 
sua área de ação, nenhum rendimento traria àquela grande Secreta­
ria de Estado, ao lado de prejudicar profundamente uma classe da 
importância numérica e da influência'dos advogados, que, a contra­
gosto, não concorreriam' em nada para melhorar a área de atuação 
daquele Ministério, sendo certo, de outro lado, que os advogados, na 
disciplinação e exerclcio de suas atividades, estão em condições de 
resolver sozinhos todos os seus prob'lemas e, por isso, nlio pretendem 
sobrecarregar a estrutura do Ministério do Trabalho, já tão cheio de 
encargos, com mais este problema. 

Contamos com a sensibilidade do Ministro Arnaldo Prieto, 
par~ que não acolha essa tendência de seu Ministério, anterior à sua 
chegada ali, tranqüilizando os advogados do Brasil com o definitivo 
cancelamento da idéia de vincular seu órgão profissional àquele 
Ministério ou a qualqu,er outro órgão público. 

, 
O SR. PRESIDENTE (Mallalhies Pinto) - Com a palavra o 

nobre Deputado Gabriel Hermes. 

O SR, GABRIEL HERMES - Sr. Presidente; a população da 
tradicional Região Amazônica - Pará, Amazonas, Acre e Territó­
'rios - ainda não alcllnçou 4 milhões .de habitantes. Mais da metade 
localiza-se no meu Estado, o Pará e, desta, mais' da metade numa 
;'Irea .de 19.500 km 2, pequena faixa de terra que vai de Beltm a 
Bragança. Essa área toda não foi incluída nos Pólos da Amazônia. 
Sobre o assunto encaminhamos relatório ao Sr. Ministro do Interior, 
Mauricio Rangel Reis; S. Ex' o'estudou e depois nos convocou para 
um debate a respeito do problema. Fez-nos, então, entrar em contáto 
com o Diretor do DNOCS no Rio, e este acaba de comunicar-nos 
não só que o Ministro aprovou o tràbalho como determinou que se 
inicie a tarefa em nossa região. 

Assim, solicito a V. Ex', Sr. Presidente, qüe faça constar do meu 
pronunciamento o oficio que enviei ao Ministro do Interior: 

Excelentíssimo Senhor 
Dr, Mauricio Rangel Reis 
0.0. Ministro do Interior 
Brasília - DF. 

Senhor Ministro, 

Belém, fevereiro de 1975. 

As transformações que vêm se processando no quadro 
econômico-social da Amazônia nos anos recentes, sobretudo 
a partir da implantação do Programa de Integração 
Nacional, trouxeram para o Estado do Pará - que tenho a 
honra de representar há 20 anos, na Câmara Federal -
inevitáveis perturbações, inerentes ao próprio processo: Em 
que pese a indiscutível validade dessas transformações, sem 
as quais a Região permaneéeria - e cada vez mais - dis­
tanciada das demais Regiões brasileiras, 05 fatos vêm 

- demonstrando que o Estado do Pará, em particular, tem sido 
alvo de conseqUências colaterais negativas somente 
percebidas quando a avaliação do processo é feita, não em 
termos do espaço paraense como um todo, mas 
considerando-se as diversas zonas que o integram. Com 
c:feito, se de um lado o alargamento da fronteira econômica, 
conseqUente à abertura de novas vias de acesso ao territ,6rio, 
cria condições para a efetiva ocupação e dinamização de 
extensas áreas tradicionalmente vazias, de outro evidencia-se 
que o grande pólo dinâmico do Estado' vem . perdendo 
substância e tende a ficar marginalizado no processo de 
desenvolvimento global. Para o melhor entendimento da 
inquietante conjuntura atual será oportuno lembrar em que 
medida as récentes transformações já operadas no espaço 
amazônico atingiram e desarticularam o. quadro tradicional. 

I. O Quadro Tradicional 

Até recentemente a Amazônia era uma região geogra­
ficamente fechada, .cercada por obstáculos naturais tidos 
como intransponíveis - salvo pela orla atlântica, na 
embocadura do rio Amazonas. Essa era a única porta de 
acesso à Região, por onde entravam todas as mercadorias 
importadas e consumidas interna,mente e por onde saiam 
todas as ,matérias-primas produzidas e que .lhe sustentavam a 
economia. À margem sul da gránde foz foi implantada a 
cidade de. Belém, Graças à sua excepcional localização, a 
Capital paraense constituiu-se, ,expontaneamente, na metró­
pole do Norte, centro dos negócios que se operavam em toda 
a imensa regifio.. Sob sua influência desenvolveu"se a 
chamada Grande Bragantina, onde a cidade está inserida e 
que compreende três Microrregiões Homogêneas: MRH. 25 
(Belém), com três municípios; MRH 24 (Bragantina), com. 13 
municípios; e a M RH 23 (Salgado), com 11 municlpios - to­
talizando 39 municípios. São 19.472 km2, o que represen­
ta não mais do que 1,5% da Area. do Es.tado. Nesse pequeno 
espaço, estão contidos, segundo o Censo Demográfico de 

~ 
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1970, 1.057.203 habitantes, ou Seja,' 48,7% da populaçlo esta­
dual. A densidade demográfica dessa relião - 54,2 hab/km l 

- é altamente expressiva se a compararmos com a do Braail 
como um todo (11,01 habfkm1), com a do Estado (1,77 
hab/km1) e com a da Região Norte (1,01 hab/kml ). Nlo é de­
mais lembrar que, ainda de acordo com o Censo de 1970, nes­
se pequeno espaço do nordeste paraense vive uma população 
cinco vezes maior do que a do Estado do Acre, ou quase dez 
vezes maior do que a do Território de' Rondônia ou, aind~, 
com 101.968 indivrdu~s a mais do que a totalidade da popu­
lação do Estado do Amazonas. 

2. Polldc:a de Jatetnclo: Dlretrt. 

Sucede, entretanto, que por estar a popula;1o paraen" 
altamente concentrada em Belém e lUas cercanias (a Grande 
Bragantina), o restante do Estado apresenta um ,rande 
vazio, salvo alguma concentração no Médio Amazonas 
Paraense (MRH 12, comprccndendoscte munic:fpiol com 
uma população total de 273.279 hab., densidade demogrãlica 
de 1,16 hab/hm1, 12,6% da população do Estado) e no vale 
do Tocantins (MRH 18 e 19, contendo IS municlpios, 
totalizand0288.895 habitantes, densidade demogrifica de 
2,62 habfkm2, 13,36% da população paraense). Vem dai que, 
premido pela ncc:essidade de preservar a soberania e a 
segurança nacionais, o Governo Federal .houve por bem 
transformar o anecúmeno paraense (e resional) em ãreas 
vivas. produtivas, efetivamente integradas à economia 
brasileira, no que foi estimulado, ainda, pela revelação de 
recursos naturais, até há pouco insuspeitados, existentes 
nesses ermos A atenções -da Nação se voltaram para o 
hlnterland, com a disposição de conquisti-Io em curto prazo, 
transformando-o de área de mera expressão geogrifica em 
instrumento a' 'serviço do desenvolvimento econômico 
nacional~ AI estão, a, éomprovar a seriedade com que o 
Governo se dispôr a enfrentar a dilTci1 tarefa, os vultosos. 
investimentos realizados na abertura das grandes rodovias de 
integração nadonal, no levantamento radargramétrico da 
Amazônia, na colonização das terras conquistadas. à floresta 
virgem, na interiorizaçãodos programas de educação e de 
saúde. 

3. Polldc:a de lot.,.cio: Anllacio 

A ocupação racional e intensiva do· interior amazônico, 
tida e havida, secularmente, como missão impossível, revelou­
se, em curto prazo, como uma realidade concreta. Mas tal 
empreitada, pela sua própria grandiosidade, acabou por ab­
sorver,quase que inteiramente, as preocllpa;ôes das li­
deranças nacionais. Problemas de outra natureza - pré­
existentes, alguns, emergentes dessa polltica, outros, foram 
deixados à margem;. ou por passarem despercebidos, ou por 
não terem devidamente avaliada a sua magnitude. 

Dentre esses problemaS, Senhor Ministro, merece· des­
taque o que concerne à avaliação do desempenho da politica 
de integração nacional em função da Amazônia como um 
todo e não apenas como aquela parcela objeto da conquista 
recente. Além desta, que se poderia designar como a Ama­
zônia-desafio do presente, há uma outra que é.sem dúvida, a 
Amazônia-desafio do passado, cuja conquista resultou, 
também, de ingentes esforços dos nossos ancestrais. Sem 
opor qualquer restrição à validade eà oportunidade de tudo 
o que tem feito e se venha a fazer com o objetivo de inteIrar 
econômica. social e politicamente a Amazônia à vida bra­
sileira. permito-me ponderar que, igualmente irnportaílle, 
será preservar as conquistas do passado e não permitir que, 
em nome das novas conquistas, venham a se deteriorar, em 
termos absolutos, o que já foi conquistado a duras penas. 
Bem sei que o pensamento do Governo, e de Voaaa Ex-

celência em particular, é de que a política de "rodízio da po­
'breza~', segundo a qual quem menos tinha passa a ter mais, e, 
em conseqUência, quem mais tinha passa a ter menos. Isso', 
seria absurdamente ilógico e impatriótico e não encontraria 
guarida nos altos propósitos da filosofia que inspira e norteia 
a ação do Governo Revolucionário. Tal certeza anima-me a . 
me dirigira Vossa Excelência, a quem rogo receber estas co­
locações como uma contribuição honesta de quem. há longos 
anos, nãÇl tem feito outra coisa senão da.r à causa pública o 
melhor dos seus esforços. 

4. A "Grande Bralantbia": Um Ponto Crltlco'no Proceno 
Reatonal de Daenyolylmento. 

Se a política de interiorização do homem e de integração 
da Região vem abalando a estrutura econômica de uma par­
cela pequena, mas altamente significativa, da área - re­
presentada pelo nordeste" paraense - verdade é, também, 
que um esforço adicional poderá compensar o retrocesso 
evidente que atinge essa porção compensar .0 retrocesso 
evidente que atinge essa porção do espaço onde se situa o 
mais importante pólo dinâmico da Amazônia, a Capital pa­
raense. Às estatísticas demoespaciais referidas acima poder­
se-ia acrescentar outros. dados, igualmente expressivos, con­
cernentes ao desempenho econômico dessa área e à dis­
ponibilidade de infra-estrutura básica: em termos de agri­
cultura organizada, de unidades industriais, de absorção de 
mão de obra, de produção de energia elétrica, de rede viária, 
de assistência m'édica e educacional - nenhuma outra zona 
de toda a região amazônica oferece melhores condições que a 
Grande Bragantina; O que se constata, entretanto, é que a 
despeito dessa situação previlegiada, a economia da área não 
está acompanhando o ritmo de crescimento do restante. da 
região 'mas, ao contrário, apresenta sintomas de regressão. 
Alguma causa terá de ser feita, com urgência, para corrigir as 
distorções apontadas. 

5. O "Projeto plra a Recuperaçio dos Campos de Bra-
I.n~". . 

Diante de tal conjuntura, Senhor Ministro, será de. toda 
a conveniência e oportunidade a retomada do trabalho ini­
ciado pelo Ministério do Interior' há pouco mais de cinco 
anos mas que, lamentavelmente, foi interrompido. Refiro-me 
ao "Estudo Preliminar Destinado a Estabelecer as Bases de 
um Plano Geral de Saneamento dos Campos de Bragança, no 
Estado do Pará", projeto de iniciativa do Departamento 
Nacional de Obras de Saneamento, elaborado pela Empresa 
de consultoria HIDRO-SERVICE, de São Paulo, cujo re­
latório preliminar já foi entregue ao órgão contratante. Esse 
documento, no sentido de definir o problema e esquematizar 
as diretrizes de ação com vistas à elaboração do Projeto de 
Recuperação dos Campos de Bragança, oferece. exaustivo 
Diagnóstico da Região Bragantina em geral (aspectos his­
tóricos, estudos de clima, geologia, relevo, vegetação, solos, 
aspectos demográficos, redes básicas, produção primária, 
produção industrial e comércio de mercadorias e serviços), 
um estudo específico sobre o Município de Bragança e os 
Campos de Bragança, concluindo por apresentar um 
"programa de estudos'a realizar". Note-se que tendo sido ela­
borado esse Relatório hâ jâ alguns anos, antes que o Projeto 
Radam tivesse apresentado os resultados hoje disponíveis, 
acredito que os levantamentos preconizados pela Consultoria 
já estejam em grande parte feitos, o que virá tornar mais fácil, 

, rápida e pouco dispendiosa a conclusão do trabalho. 

6. Dr.laotlna: Um Capftulo que faltou na "Polamlzônla". 

Permito-me, Senhor Ministro, encarecer, a especial 
atenção de Vossa Ex~elência para esse documentó e, ao 
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mesmo tempo, solicitar sejam adotadas .as providências ca­
bíveis para a retomada dos· estudos iniciados e que não 
podem, nem devem, ficar relegados ao esquecimento. Estou 
convicto de que a Região Bragantina, pelas características de­
mográficas, econõmicas e sociais que 'apresenta, bem me­
receria estar incluída no POLAMAZONIA, em tão boa hora 
concebido pelo Governo do Presidente Ernesto Geisel. 
Admito, mesmo, que a iniciativa do Ministério do Interior 
consubstanciada no estudo de viabilidade para a co­
laboração de um Plano de Saneamento (e desenvolvimento 
econõmico) da Região Bragantina, venha a resultar na in­
clusão dessa área no Programa de Pólos ora em fase de de­
finição a nível de projetos. 

Agradecendo a atenção que Vossa Excelência dispensar 
à presente colaboração, sirvo-me do ensejo para reiterar os 
protestos do me.u elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente. - Gabriel Hermes Filho, Presidente 
(Deputado Federal.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Não há mais ora­
dores inscritos para o período de breves comunicações. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Discussão. em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n9 
2, de 1975-CN (apresentado pela Comissão Mista como conclusão 
de seu Parecer n9 2, de 1975-CN), aprovando o texto do Decreto-lei 
n9 1.367, de 2 de dezembro de 1974. que prorroga o prazo a que se 
refere o artigo 19 da Lei n9 4.694, de 21 d~junho de 1965. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Congressistas desejar usar da palavra, encer­

rarei a discussão. (Pausa.) Encerrada. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Qeputados que o. aprovam queiram ficar sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausá.) 

Aprovado. 
. Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara e no Sena­

do e dispensa a redação final, nos termos regimentais, a matéria vai à 

promulgação. 

. O SR; PRESIDENTE (Wilson Gonçalns) 
Item 2: 

Discussão, em turno 'único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n9 3, de 1975-CN (apresentado pela Comissio 
Mista como conclusão de seu Parecer n' 3, de I 975-CN), 
aprovando o texto do Decreto-lei n' 1.372, de 10 de dezem­
bro de 19.74, que reajusta os vencimentos dos servidores, das 
Secretarias do Tribunal Federal de Recursos e do Conselho 
da Just!ça Federal, e dá outras providências. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Congressistas desejar usar da palavra, 

encerrarei a discussão. (Pau ... ) Encerrada. 
Em votação o projeto. . 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram ficar sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Os Srs. Senadores '1ue o aprovam permaneçam sentados. 

(fausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara e no Sena­

do e dispensada a redação final, nos termos regimentais, a matéria 
vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (WllIOn Gonçal.es) - Tendo sido 
publicado e distribuídos em avulsos os Pareceres nts 4 e 6, de. 1975-
CN, das comissões mistas incumbidas do estudo dos Decreto-leis nts 
1.368 e 1.375, esta Presidência convoca sessão do Congresso Nacio­
nal, a realizar-se amanhã, dia 4, às dezoito horas e trinta minutos, 
neste plenário; destinada à discussão c votação das matérias. 

O SR. PRESIDENTE (WillOn Gonçal.es) - Nada mais haven­
do que tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Lel'ama-se a sessào às /9 horas e 25 minutos:) 
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